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PORTARIA COREN-AP Nº 262, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente 

com o Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

estabelecidas no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 

 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - DESIGNAR a SRA. PRISCILLA LORENA DE OLIVEIRA 

COLARES, ocupante da função em comissão de Ouvidora do Coren-AP, para ocupar 

a Função de Assessora de Comunicação e Eventos da Presidência do COREN-AP, 

em substituição da titular, SRA ALESSANDRA MARIA BARBOZA 

NASCIMENTO, durante o período de licença maternidade. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Art. 3º. Dê Ciência Cumpra-se.  

 

  

Macapá-AP, 18 de Outubro de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Dra. Emília Nazaré M. Ribeiro Pimentel 

COREN-AP nº - 130.898 ENF 

      Presidente 

             

Dr. Donato Farias da Costa 

COREN-AP nº 132.300 

Secretário 
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